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Institui o Troféu do Mérito
,

Esportivo, e- da putras pro-

vidências.

o PREFEITO ItnJNICIPAL DE SOBRAL

Faço saber �ue a Câmara Municipal de Sobral decre

tou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - Fica Instituído o Troféu do Mérito EspoE

tivo, denominado LALÁ CAPOTE, a ser concedido a sobralenses,

�ue através do seu trabalho em �ual�uer tempo, tenha contribuí

do para o desenvolvimento dos esportes amador ou profissional

na cidade de Sobral.

Art. 22 - A honraria se dará mediante Projeto de

Lei, proposto por um Vereador e, aprovado pela maioria absoluta

dos membros da Câmara Municipal de Sobral.

9 22 - O Troféu referido no Art. 12, será concebi

do por Artista Plástico sobralense e confeccionado por artesão

sobralense.

9 2º - A distinção referida no Art. 22, será confe

rida somente 03 (três) vezes ao ano.
�

�\ Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

piblicação, revogadas as disposiçoes em contrário

PAÇO DA PREFEITURA rümncIPl.L DE SOBRAL, em 22 de

setembro de 1989.
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